
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – 
COSEMS/PR  

 

 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 131 - 07/10/2008 
 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

• solicitação do Hospital da Mulher e Maternidade Nossa Senhora de Fátima (Associação 

Cultural São José – Maternidade Nossa Senhora de Fátima), localizado no município de 

Curitiba, para descredenciamento da entidade junto ao Sistema Único de Saúde; 

• que o referido Hospital possui 07 leitos de UTI Neonatal e 06 leitos de Unidades de 

Cuidados Intermediários, credenciados junto ao Sistema Único de Saúde;  

• parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, com a informação de que 

os materiais cedidos em comodato para viabilizar o funcionamento dos leitos de UTI 

Neonatal foram recolhidos.  

 

APROVA  o descredenciamento do Hospital da Mulher e Maternidade Nossa Senhora de 

Fátima (CNES nº 0015717), localizado no município de Curitiba, com o respectivo 

descredenciamento dos leitos de UTI Neonatal (07 leitos) e dos Leitos de UCI (06 leitos).  

 
 
 
Gilberto Berguio Martin     
Coordenador Estadual  


